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ATA DE CORREIÇÃO VIRTUAL 

SEI! nº 0024564-74.2017.8.16.6000 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

8ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 

Data: 10.04.2017 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYAMA 

Juízes Auxiliares 

- DR. LUCAS MARTINS DE TOLEDO 

- DR. MARCOS VINICIUS CHRISTO 

Assessoria Correcional: 

- DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Juíza Titular: FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES 

Chefe de secretaria: ISABELE WASZCZUK AIEX 

 
SERVIDORES – TRABALHO EFETIVO NA SECRETARIA/ESCRIVANIA 

Nº NOME CARGO 
1 Isabele Waszczuk Aiex Analista Judiciário – Chefe de 

secretaria 

2 Giovanna de Araujo Molteni Faris Analista Judiciária – Supervisora de 
Secretaria 

3 Ariany de Oliveira Sousa Técnica Judiciária 
4 Lenice van der Broocke Técnica de Secretaria 
5 Rosanni Chirlei Alves da Costa Técnica Judiciária 
6 Wilk Barbosa Pepler Técnico Judiciário 
 

Estagiários 
Nº NOME Atividade 
1 Giovanna da Silveira Estagiário – Vínculo TJ 
2 Isabel Cristine de Lima Calvário Estagiário – Vínculo TJ 

 
Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 

Nº NOME CARGO 
1 Ronaldo Thomaz de Aquino Técnico Judiciário – cumpridor de 

mandados 
2 Francieli Goulart Leite Técnico Judiciário – cumpridor de 

mandados 

 
Gabinete – Juíza Titular 

Nº NOME CARGO 
1 Flávia Paniagua Assistente de Juiz 
2 Renan Carlos Pereira Assistente de Juiz 
3 Mahara Françóia Borges Técnica Judiciária 
4 Adriana Hemi Mori Estagiário – Graduação 
5 Fernanda Passarela Ricardo dos Santos Estagiário - Graduação 
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1. QUADRO FUNCIONAL 

 

Verificou-se que a unidade apresenta defasagem no quadro funcional. 

Atualmente a equipe de trabalho da secretaria é composta por 6 

servidores. Este número é inferior ao estabelecido no Decreto 

Judiciário nº 2310/2014 e prejudica sobremaneira o funcionamento da 

serventia. 

Sobre essa questão, a magistrada titular da unidade encaminhou ofício 

nº 10/2017-A informando a atual situação da serventia e as dificuldades 

causadas pelo desfalque de servidores. 

 
2. VARA DE FAMÍLIA 

2.1. Família e Sucessões - PROJUDI 

 

    Constam no sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 
1881 13775 77 88 

 

Não há nenhum processo paralisado há mais de 30 dias, nem aguardando 

cumprimento de determinação judicial há mais de 5 dias.   
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2.2. PROCESSOS REMETIDOS 

 

- 33 ao Distribuidor, remessa mais antiga com data de 06.04.2017; 

- 33 ao Contador, remessa mais antiga com data de 23.03.2017; 

- 90 ao Ministério Público, remessa mais antiga com data de 14.03.2017;   

- 45 ao Apoio Especializado, remessa mais antiga com data de 06.12.2016. 

 

2.3. CITAÇÕES e INTIMAÇÕES 

 

Constam no PROJUDI: 

- 17 intimações pendentes de expedição, a mais antiga com data de 

ordenação 04.04.2017. 

- 18 intimações para análise do decurso de prazo, a mais antiga com 

prazo decorrido em 06.04.2017.  
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2.4. ANÁLISE DE JUNTADA 

  

Situação Regular. 

 
- 2 juntadas urgentes, ambas com data de 07.04.2017; 

- 1 processo para análise de retorno de conclusão urgente, com data de 

06.04.2017; 

- 59 juntadas pendentes de análise, a mais antiga com data de 

06.04.2017. 

- 26  processos aguardando análise de retorno de conclusão, o mais 

antigo desde 06.04.2017. 

 

 

2.5. OUTROS CUMPRIMENTOS 

  
Situação regular. 
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A secretaria deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência, expedição e urgentes. Deverá, ainda, efetuar a análise 

dos decursos de prazo apontados na aba “outros cumprimentos”. 

 

 

2.6. SUSPENSÕES DE PROCESSOS 

 

Constatou-se que os processos suspensos analisados por amostragem 

apresentam a correlata determinação judicial.  

Suspensões analisadas nos processos  0004437-94.2012.8.16.0179, 

0000044-02.2012.8.16.0188, 0016150-05.2013.8.16.0188. 

  

 

2.7. ANÁLISE DAS SUSPEITAS DE PREVENÇÃO 

 

Constam 406 processos com Suspeita de Prevenção pendente de análise, a 

mais antiga distribuída em 12.04.2012. REGULARIZAR e justificar à 

magistrada no prazo de cumprimento das determinações desta ata. 

 

 

 

2.8. SISTEMA eMANDADO 

 

Situação regular. Nenhum mandado com pendência.  
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2.9. LOCALIZADORES e CONCLUSÕES 

 

Constatou-se o uso irregular da ferramenta LOCALIZADORES. 

Cadastramentos indevidos.  

A secretaria deverá proceder revisão em todos os localizadores e 

manter apenas aqueles imprescindíveis para o funcionamento da 

unidade. 

Ressalta-se, ainda, que todas as funcionalidades que o PROJUDI 

apresenta ferramenta própria de contagem de prazo e controle não 

deverão ser objeto de criação de localizadores.  

 

 

2.10. CARTAS PRECATÓRIAS 

 

1. ENVIADAS: Constam 14 Cartas Precatórias enviadas com prazo 

vencido. REGULARIZAR. 
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2. RECEBIDAS: Constam 14 Cartas Precatórias recebidas com prazo 

vencido. REGULARIZAR.    
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2.11. ANÁLISE DE CONCLUSÕES 

 

Constam no PROJUDI 87 processos conclusos, a remessa mais antiga com 

data de 13.03.2017. 

 
 

 

2.12. AGRUPADORES 

 

Constatou-se o uso regular da ferramenta no sistema PROJUDI. 

 

2.13. AUDIÊNCIAS 

 

De acordo com informações extraídas do Sistema PROJUDI, durante o 

período sob correição (01.07.2014 até 28.02.2017): 

- 411 audiências realizadas. 

- 75 audiências canceladas. 

- 139 audiências redesignadas. 

- a última audiência da pauta está designada para o dia 29.06.2017. 

 

  

2.14. MANDADOS 

 

Consta no PROJUDI: 

- 340 Mandados EXPEDIDOS E NÃO LIDOS (aguardando retorno), mais 

antigo foi expedido em expedido dia 28.08.2015. REGULARIZAR 
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A secretaria deverá informar acerca de eventual procedimento de 

cobrança de mandados abertos após o decurso do prazo para 

cumprimento. 

 

 

2.15. DEPÓSITOS JUDICIAIS 

 

Constatou-se que a secretaria procede ao regular cadastramento dos 

depósitos judiciais e suas intercorrências nos campos próprios do 

Projudi. 

Depósitos analisados nos processos: 0011291-38.2016.8.16.0188, 

0003986-37.2015.8.16.0188 e 0015714-75.2015.8.16.0188. 

 

2.16. ALVARÁS JUDICIAIS 

  
- Constam 3 Alvarás Ordenados/Aguardando expedição no PROJUDI, o 

mais antigo com data de 21.03.2017. REGULARIZAR. 
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2.17. AÇÕES DE INVESTIGAÇÕES DE PATERNIDADE 

 

Constatou-se que as nomenclaturas das ações de investigações de 

paternidade estão devidamente cadastradas no Projudi. 

 

2.18. PROCESSOS PROJUDI ANALISADOS - FAMÍLIA 

 

Processo 0000043-41.2017.8.16.0188 – Guarda 

Ajuizamento em 09.01.2017. Despacho inicial proferido em 16.01.2017: 

Deferimento de alimentos provisórios. Fixação de guarda compartilhada.   

Determinação de citação e outras diligências. Atualmente o processo 

aguarda audiência de conciliação designada 25.04.2017. Trâmite regular 

na secretaria. 

 

Processo 0000104-96.2017.8.16.0188 – Guarda 

Ajuizamento em 09.01.2017. Despacho inicial proferido em 16.01.2017: 

Deferimento de alimentos provisórios. Fixação de guarda compartilhada.   

Determinação de citação e outras diligências. Atualmente o processo 

aguarda audiência de conciliação designada 27.04.2017. Trâmite regular 

na secretaria. 

 

Processo 0021051-11.2016.8.16.0188 – Carta precatória 

Ajuizamento em 05.12.2016. Despacho proferido em 09.03.2017: 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 11 de 13

 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

11 
 

 

Atualmente o processo aguarda retorno de mandado expedido em 

06.04.2017. 

 

Processo 0013487-60.2016.8.16.0194 – Alvará Judicial 

Ajuizamento em 05.12.2016 no Juízo Cível. Despacho determinando a 

remessa às Varas de família proferido em 6.12.16. Despacho inicial 

proferido em 16.01.2017:  

 

Atualmente o processo aguarda retorno de ofício expedido ao INSS 

determinado em 21.02.2017. Trâmite regular na secretaria. 
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3. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES e RECOMENDAÇÕES à SECRETARIA 

 

1. Verificou-se que a secretaria apresenta bom nível de organização 

nos processos relativos às competências de Família e Sucessões. Os 

bons índices ora observados são obtidos mesmo diante do sensível 

desfalque funcional, o que demonstra o elevado grau de 

comprometimento dos servidores, em especial da Chefe de Secretaria 

Isabele Waszczuk Aiex e da Supervisora Giovanna de Araujo Molteni 

Faris. 

 

2. Deverá regularizar todos os apontamentos desta ata e efetuar as 

respectivas justificativas à magistrada. 

 

 

4. AO JUÍZO 

 

 

1. Concede-se o prazo de 90 (noventa) dias para que a secretaria 

cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas nesta 

ata, sob a supervisão da Doutora Juíza de Direito, independentemente 

de adoção de outras medidas administrativas. 

 

2. A magistrada deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 

circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, de acordo com o disposto no CN 1.13.65. 

 

4. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

secretaria, dando conta da regularização das falhas. 

 

 

5. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

1. À Divisão Jurídica da Corregedoria. 
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2. Oficie-se à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná informando acerca do desfalque funcional constatado no item 

3 desta ata. 

 
3. Ao Departamento de Gestão de Recursos Humanos para que proceda a 
anotação do elogio funcional constante no item 3.1 desta ata nos 

assentos funcionais das servidoras Isabele Waszczuk Aiex e Giovanna 

de Araujo Molteni Faris. 

 

 

6. ENCERRAMENTO 

 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pelos Juízes Auxiliares Dr. 

Lucas Martins de Toledo e Dr. Marcos Vinicius Christo, foi lavrada 

a presente ata pelo Assessor Correcional Danilo Henrique de 

Oliveira. 

 

 

Rogério Kanayama,  

Corregedor-Geral da Justiça 
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